
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira,  22 de outubro de 2014. Ano II, Edição 231  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, do 
seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 306, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao senhor MIQUÉIAS 
MATIAS FERNANDES e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

senhor MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade amazonense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão de que trata o artigo 
anterior em conformidade com o previsto no art. 162, inciso II, do seu 
Regimento Interno. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 192/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – TORNAR sem efeito, a contar de 01 de outubro de 2014, o Ato 
da Presidência  n. 015/2014-GP/DIAD, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Legislativo Municipal, edição 103, de 16 de janeiro de 
2014. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de outubro de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 198/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 01801/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência ao servidor MAURINO 
NONATO LOPES DE SALES, a contar da data do Processo n. 1801/14, 
com base no § 19 do art. 40 da Constituição da Republica. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de outubro de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 200/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, e; 
 

CONSIDERANDO o teor da Decisão n. 555/2014-TCE - 
PRIMEIRA CAMARA, com Sessão realizada em 07 de abril de 2014 e 
Processo TCE AM n. 10.996/2013, de 27 de março de 2014, que julgou 
legal e determinou  a RETIFICAÇÃO do Ato aposentatório, com alteração 
do percentual do adicional por tempo de serviço, e 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o n. 
2014/16568/16596/03633, de 11.09.2014;  
 

RESOLVE 
 

RETIFICAR o ATO DA PRESIDENCIA N. 252/2013-GP/DIAD, de 
27 de maio de 2013, publicado no DOM N. 3177, de 28 de maio de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
                         

APOSENTAR, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional n. 
47/2005, c/c artigo 53-B, da Lei Municipal n. 870, de 21 de julho de 2005, 
o servidor JOÃO BATISTA DE LIMA MELO FILHO, Técnico Legislativo 
Municipal, C-III, matricula n. 000.475-8 A, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus - CMM, com os proventos  mensais de R$ 
3.010,68 (três mil e dez reais e sessenta e oito centavos), 
discriminados na forma abaixo: 

 
VENCIMENTO – Artigo 17 e Anexo V, da Lei n. 169/2005 - R$ 
2.408,55 (dois mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO 25% - Artigo 22, inciso II, alínea 
“c” da Lei n. 169 de 13 de dezembro de.2005, c/c artigo 203, 
parágrafo único, da Lei n. 1.118/1971 - R$ 602,13 (seiscentos e 
dois reais e treze centavos). 

 
VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS - R$  3.010,68 (três mil, e 
dez reais e sessenta e oito centavos). 

 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 20 de outubro de 2014. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
Processo: n. 01898/14 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Tecnelétrica da Amazônia 
Ltda - ME  
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

01898/14; 
 
CONSIDERANDO que o Processo Licitatório n. 1606/13, na 

modalidade Pregão n. 002/2014-CPL/Registro de Preços foi anulado; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão, em tempo 

hábil, do Processo Licitatório n. 564/14 que esta em tramitação;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa 
Tecnelétrica da Amazônia Ltda - ME, no valor global de R$ 704.105,58 
(setecentos e quatro mil, cento e cinco reais e cinquenta e oito centavos), 
para efetuar serviço de conservação e limpeza neste Poder Legislativo, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, período em que deverá ser 
concluído o Processo Licitatório 564/14, posto que a suspensão de tal 
serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 22 de outubro de 2014. 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 22 de outubro de 2014. 

 

        
 

 



 

 

 

 


